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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

     

COMISSÃO ESPECIAL 
PARECER N°.: 036/2024 — PROJETO DE LEI Ng 22A/2024 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 07/06/2024 

RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei NP- 22A/2024, apresentado pelo vereador Marcos Azevedo 

Moreira (Tatinha), que propõe a denominação da Rua 4, localizada no Loteamento 

Santa Isabel, em Santa Rita do Sapucaí, como Rua "Marcelo Ribeiro Carneiro". A 

proposta visa prestar homenagem póstuma a Marcelo Ribeiro Carneiro, destacando 

sua dedicação à agricultura, à comunidade local e seu envolvimento na política, 

seguindo o legado de seu pai, Joaquim Ribeiro Carneiro. Marcelo, que faleceu em 18 

de julho de 2003, é lembrado como um homem de princípios e profundo amor pela 

terra e pela família. 

VOTO DO RELATOR DA COMISSÃO 

"Apresento parecer favorável ao Projeto de Lei Ng 22A/2024, que propõe a 

denominação da Rua 4, localizada no Loteamento Santa Isabel, como Rua "Marcelo 

Ribeiro Carneiro". Marcelo foi uma figura destacada em nossa cidade, conhecida por 

sua dedicação à agricultura e à comunidade local. Sua contribuição para o 

desenvolvimento de Santa Rita do Sapucaí e seu envolvimento na política local 

justificam plenamente essa homenagem póstuma. A denominação de uma rua em seu 

nome é uma forma de reconhecer e perpetuar seu legado e suas contribuições. 

Portanto, recomendo a aprovação do Projeto de Lei N2  22A/2024, confiante de que ele 

trará benefícios significativos para a comunidade de Santa Rita do Sapucaí e honrará 

de forma digna a memória de Marcelo Ribeiro Carneiro". 



Flávio de Castro Barbosa 	 Man 
Presidente 	 ogal 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

VOTO CONJUNTO DO PRESIDENTE E DO VOGAL DA COMISSÃO 

"Acompanhamos integralmente o voto do Relator em relação ao Projeto de Lei n'2  

22A/2024 e recomendamos a sua aprovação pelo Plenário desta Casa Legislativa". 
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